
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 152, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

Nomeia  os  componentes  para  o  Conselho
Municipal  de  Turismo  (COMTUR)  para
gestão  2025-2027.  Revoga  o  Decreto  nº
178/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei Orgânica
do Município;
considerando a existência do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, as Leis nº 3.141, de 04
de  setembro  de  2001,  e  nº  6.021,  de  27  de  setembro  de  2018,  que  “Reorganiza  o  Conselho
Municipal de Turismo – COMTUR” 
considerando que o referido Conselho é composto por  representantes  de órgãos,  instituições e
entidades ligadas ao setor do turismo; 
considerando a solicitação realizada através do Memorando nº 5.883/2025, oriundo da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR; 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, gestão 2025-

2027, os representantes abaixo descritos: 

I  –  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E  TURISMO  DE

ALEGRETE (SEDETUR)

a) Titular: Leonardo Gonçalves Cera

b) Suplente: Fernando Ferreira da Costa Lucas

II – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE ALEGRETE

a) Titular: Mariana Fonseca Costa

b) Suplente: Renato de Santana Arnoud Grande

III – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE ALEGRETE

a) Titular: Rogério Fouchard Lira

b) Suplente: Luismar Leite de Oliveira

IV – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE ALEGRETE

a) Titular: Vanessa da Motta Peres

b) Suplente: Andréia Brandolt Marconato Vargas

V – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE ALEGRETE

a) Titular: Silvia Cristiane Mafaldo Oliveira

b) Suplente: Gabriella Gonçalves Trindade Segabinazzi 
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

VI  –  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA,  MOBILIDADE  E  CIDADANIA  DE

ALEGRETE

a) Titular: Jorge Nei Machado

b) Suplente: Vanessa Martins Moraes

VII - REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO DE ALEGRETE

a) Titular: Magda Rejane Lopes Abreu

b) Suplente: Pedro Alex Rodrigues Pereira

VIII  –  REPRESENTANTES  DOS  PROPRIETÁRIOS  DE  HOTÉIS,  POUSADAS  E

SIMILARES

a) Titular: Adão Gilnei de Ávila Ramos

b) Suplente: Vânia Pacheco

IX  –  REPRESENTANTES  DOS  PROPRIETÁRIOS  DE  RESTAURANTE,  BARES,

LANCHONETES E SIMILARES

a) Titular: Bernard Ramires Camargo

b) Suplente: Lúcio Vilaverde Bittencourt

X – REPRESENTANTE DAS AGÊNCIAS DE TURISMO LOCAL

a) Titular: Gisele Castro Dornelles

b) Suplente: Irianeli Lima Guedes

XI – REPRESENTANTE DOS CENTROS DE TRADIÇÕES GAÚCHAS

a) Titular: Ilva Maria Borba Goulart

b) Suplente: Andressa Fernandes

XII – REPRESENTANTE DO CORPO DE BOMBEIROS

a) Titular: Jonathan Peter Antônio Cadona

b) Suplente: Bruno Brandolt Pedroso

XIII – REPRESENTANTES DO CENTRO EMPRESARIAL DE ALEGRETE

a) Titular: Cássio Mileto Sobrosa

b) Suplente: Márcio Lidier Garcia Daniel

XIV  –  REPRESENTANTES  DO  SISTEMA  S  -  SERVIÇO  NACIONAL  DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC)

a) Titular: Rodrigo Alexandre Keffer da Silveira

b) Suplente: Lucas Canabarro do Prado

XV – REPRESENTANTES DO SISTEMA S – SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC)

a) Titular: Rodrigo Grillo Salazar

b) Suplente: Cláudia da Costa Rizzatti
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XVI –  REPRESENTANTES DO SISTEMA S -  SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE)

a) Titular: Mirian Cristina Silveira da Cunha

b) Suplente: Patrícia Wortmann Reis da Luz 

XVII  –  REPRESENTANTES  DAS  UNIVERSIDADES  DE  ALEGRETE  –  INSTITUTO

FEDERAL FARROUPILHA, CAMPUS ALEGRETE (IFFAR)

a) Titular: Marcel Hastenpflug

b) Suplente: Lauren Morais da Silva

XVIII – REPRESENTANTES DAS UNIVERSIDADES DE ALEGRETE – UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PAMPA (UNIPAMPA)

a) Titular: Rafaela Castro Dornelles

b) Suplente: Juliano Pereira Duarte.

Art. 2º Ficam nomeados, os seguintes membros para compor a diretoria do COMTUR: 

I – Presidente: Leonardo Gonçalves Cera 

II – Vice-presidente: Bernard Ramires Camargo

III – 1º Secretária: Rafaela Castro Dornelles

IV – 2º Secretária: Magda Rejane Lopes Abreu

V – Secretária Executiva: Tayliza Cruz dos Santos Rubim.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 178, de 24 de fevereiro de 2022. 

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 27 de março de 2025. 

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete 
Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates
Secretário de Administração
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